
lr?r
l, l{ I)#
\2

tti
ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂuenn Mururcrpel DE MENDEs

IPAL DE MENDES
Legislativo

2

LIDO iO Exptp,€ 
N rE

en/6 roL rzo))

CÁ

N'
Da

As

I'4ARA MUNIC
Protocolo

ta
S.

rNDrcAÇÃo cMM No 001/2023 (LSL N. ml)

ASSIIzIO: LIIVTPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS DA RUA 4 E 5 NO BAIRRO
VENTANIA

Requercnte: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAI

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indiço ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado limpeza e retirada de entulhos da Rua 4 e 5 do bairro Ventania.

JLTSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações
dos moradores que não fazem limpeza no local há algum tempo, o grande acumulo
de sujeira, está servindo de abrigo para insetos peçoúentos e roedores.

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de2023.

Lf,ONARDO S. LEAL
VEREADOR PSC
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